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SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

PORTARIA Nº. 06 de 25 de junho de 2010

Estabelece procedimentos para coleta e descarte de pneus
inservíveis e sua destinação ambientalmente adequada e dá outras
providências.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS no
uso de suas atribuições legais, e especificamente na fiscalização e re-
gulação do sistema municipal da limpeza urbana, objeto de concessão
para VITAL AMBIENTAL S/A estabelece a seguinte regulamentação:

Considerando o contrato de Concessão nº. 001/2008 com a
CONCESSIONÁRIA VITAL AMBIENTAL S/A;

Considerando a Resolução CONAMA (CONSELHO NACIO-
NAL DO MEIO AMBIENTE) nº. 416/09;

Considerando a necessidade de disciplinar o gerenciamento
dos pneus inservíveis no Município de Campos dos Goytacazes;

Considerando que os pneus inservíveis dispostos de forma
inadequada constituem passivo ambiental, que resultam em serio risco
ao meio ambiente e a saúde publica no Município de Campos dos
Goytacazes;

Considerando a necessidade de assegurar o descarte e des-
tinação de forma ambientalmente adequada e segura, estabelece o
que segue:

Artigo 1º - Fica a CONCESSIONÁRIA VITAL AMBIENTAL
S/A, vedada de descartar no Aterro Controlado da Codim pneus in-
servíveis eventualmente coletados nas operações de limpeza em todo
município.

Artigo 2º - Deverá a CONCESSIONÁRIA VITAL AMBIENTAL
S/A instalar placas informativa na portaria do Aterro Controlado da
Codin,indicando também a proibição para terceiros, seja pessoa física
ou jurídica de entrar e descartar qualquer tipo de pneus inservíveis no
Aterro .

Artigo 3º - A CONCESSIONÁRIA VITAL AMBIENTAL S/A em
caso de eventual e/ou excepcional coleta ou recebimento de pneus
inservíveis ira destina-los ao ponto de coleta de pneus inservíveis, in-
dicado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS.

Artigo 4º - Fica autorizada a CONCESSIONÁRIA VITAL AM-
BIENTAL S/A a estabelecer local provisório e/ou definitivo e apropria-
do no Aterro Controlado da Codim para a guarda e armazenamento
dos pneus inservíveis-PONTO DE COLETA DE PNEUS- para posterior
destinação adequada a ser determinado pela SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SERVIÇOS PUBLICOS.

Artigo 5º - Este portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes, 25 de junho de 2010.
ZACARIAS ALBUQUERQUE OLIVEIRASecretário de Servi-

ços Públicos
Id: 978489

Coordenadoria de Ordem Pública
GUARDA CIVIL MUNICIPAL

Portaria nº.716/2010
O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Nomear a Guarda Civil Municipal PRISCILLA RIBEIRO, matrícula
13101, como responsável pelo Procedimento Administrativo de Sindi-
cância, sobre fato ocorrido no dia 22/05/10, envolvendo procedimento
anti-regulamentar entre dois servidores da Guarda Civil Municipal.
Tendo como prazo para o término do procedimento 30 (trinta) dias
consecutivos, a contar da data da publicação.
Campos dos Goytacazes, 23 de junho de 2010.
Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 717/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 356/2009, desta Guarda Civil
Municipal, que puniu a AVCM ARILÂNGELA PESSANHA TAVARES,
matricula 18858, por ter sido apresentado fatos novos, que justificou a
falta cometida.

Campos dos Goytacazes, 23 de junho de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 718/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 357/2009, desta Guarda Civil
Municipal, que puniu a AVCM ARILÂNGELA PESSANHA TAVARES,
matricula 18858, por ter sido apresentado fatos novos, que justificou a
falta cometida.

Campos dos Goytacazes, 23 de junho de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 719/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 617/2010, desta Guarda Civil
Municipal, que puniu o GCM CLAUDIO RANGEL GOMES, matricula
14469, por ter sido apresentado fatos novos, que justificou a falta co-
metida.

Campos dos Goytacazes, 23 de junho de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 720/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Auxiliar de Vigilância Civil Municipal
MATHEUS DA SILVA RANGEL AZEREDO, matrícula 18724, por ter
faltado ao plantão no PALÁCIO DA CULTURA, no dia 18/03/10, e
apesar de formalmente convocado, renunciou ao seu direito de defe-
sa. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134,
incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as normas
legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o
Artigo 145 inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”;
todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de
Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 23 de junho de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 721/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Auxiliar de Vigilância Civil Municipal
MATHEUS DA SILVA RANGEL AZEREDO, matrícula 18724, por ter
faltado ao plantão no PALÁCIO DA CULTURA, no dia 20/03/10, e

apesar de formalmente convocado, renunciou ao seu direito de defe-
sa. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134,
incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as normas
legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o
Artigo 145 inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”;
todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de
Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 23 de junho de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 722/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Auxiliar de Vigilância Civil Municipal
MATHEUS DA SILVA RANGEL AZEREDO, matrícula 18724, por ter
faltado ao plantão no PALÁCIO DA CULTURA, no dia 14/02/10, e
apesar de formalmente convocado, renunciou ao seu direito de defe-
sa. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134,
incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as normas
legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o
Artigo 145 inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”;
todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de
Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 23 de junho de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 723/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Auxiliar de Vigilância Civil Municipal
MATHEUS DA SILVA RANGEL AZEREDO, matrícula 18724, por ter
faltado ao plantão no PALÁCIO DA CULTURA, no dia 22/03/10, e
apesar de formalmente convocado, renunciou ao seu direito de defe-
sa. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134,
incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as normas
legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o
Artigo 145 inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”;
todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de
Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 23 de junho de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 724/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal LUCIANO DE
SOUZA CABRAL, matrícula 13594, por ter faltado ao plantão no P.U.
DE GUARUS, no dia 15/03/10, e apesar de formalmente convocado,
renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento, contrariou
o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do fun-
cionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser as-
síduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades
disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcio-
nários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247
de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 23 de junho de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM
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Portaria nº. 725/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Auxiliar de Vigilância Civil Municipal
MARCOS BARBOSA DE OLIVEIRA, matrícula 18856, por ter faltado
ao plantão no JARDIM SÃO BENEDITO, no dia 17/03/10, e apesar de
formalmente convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu
procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X -
“São deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regu-

lamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145
inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos des-
critos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos
dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 23 de junho de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 726/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 02 (dois) dias o Auxiliar de Vigilância Civil Municipal
CARLOS FERNANDES LINHARES, matrícula 18859, por ter faltado
ao plantão no CIDAC, no dia 15/02/10, e apesar de formalmente con-
vocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento,
contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres
do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X-
ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São pe-
nalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto
dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. -
Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 23 de junho de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 727/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Auxiliar de Vigilância Civil Municipal PA-
TRICK FORTUNATO DE SOUZA, matrícula 18675, por ter faltado ao
serviço à disposição do plantão na SEDE DA GCM, no dia 21/03/10,
e apesar de formalmente convocado, renunciou ao seu direito de de-
fesa. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134,
incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as normas
legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o
Artigo 145 inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”;
todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de
Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 23 de junho de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº.728/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de
1991.

RESOLVE:

ELOGIAR o Guarda Civil Municipal IVAN SILVA DE SOUZA, matrí-
cula 13573, por ter no dia 24 de maio de 2010, após ter sido alertado
por populares, flagrou um homem tentando tirar os cabos de aço que
sustentam as paredes do prédio da Casa Terra, no centro da cidade.
O elemento ao ser abordado pelo guarda municipal disse que preten-
dia vender os cabos de aço. O elemento imediatamente foi conduzido
à delegacia. O guarda ainda entrou em contato com o proprietário do
prédio, para o mesmo comparecer a 134ª DP, e este ao chegar à de-
legacia tomou ciência do ocorrido. O GCM Ivan tem mostrado ao lon-
go de sua carreira ser um profissional sempre atento e atuante. O
episódio foi divulgado pela imprensa local ratificando a importância da
ação. Ações assim, enaltecem e externam o preparo técnico-profissio-
nal da Guarda Civil Municipal, representado neste ato pelo GCM
IVAN, se confirmando em orgulho para a Instituição. É com prazer
que o louvo. INDIVIDUAL.

Campos dos Goytacazes, 23 de junho de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº.729/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de
1991.

RESOLVE:

ELOGIAR o Guarda Civil Municipal SERGIO ANTONIO TINOCO
MARTINS, matrícula 14733, por ter no dia 05 de maio de 2010, de-
tido em flagrante um menor, no centro da cidade, que havia roubado
uma bicicleta. Em seguida pediu apoio a 134ª DP para a condução do
menor e com a viatura da supervisão desta GCM procederam à re-
sidência dos responsáveis do menor para informar e encaminhá-los
para a delegacia com o objetivo de concluir a ocorrência. Procedimen-
tos assim, dão a certeza, que Guarda Civil Municipal, pode contar
com servidores abnegados, responsáveis e que devem ser imitados
por seus pares. É com prazer que o louvo. INDIVIDUAL.

Campos dos Goytacazes, 23 de junho de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Id: 978449

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATO

Coordenadoria de
Planejamento e Gestão

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DE CONTRATO

NÚMERO: 258/10

PROCESSO n.º 2.09/7870-0

Pregão nº 141/2009.

CONTRATADA: J.R.A. DIAS & AZEREDO LTDA

OBJETO: é a aquisição de material didático para atender a Rede Mu-
nicipal de Ensino do Município de Campos dos Goytacazes, conforme
descrito nos Anexos I e VII do edital.

VALOR GLOBAL: R$ 67.990,00 (sessenta e sete mil e novecentos e
noventa reais).

FORMA DE PAGAMENTO: imediato

PRAZO DO CONTRATO: imediato

Campos dos Goytacazes, 16 de junho de 2010.

EXTRATO DE CONTRATO

NÚMERO: 266/10.

PROCESSO n.º 2.09/7870-0

Pregão nº 141/2009.

CONTRATADA: NEW PEL PAPELARIA LTDA.

OBJETO: é a aquisição de material didático para atender a Rede
Municipal de Ensino do Município de Campos dos Goytacazes, con-
forme descrito nos Anexos I e VII do edital.

VALOR GLOBAL: R$ 11.400,00 (onze mil e quatrocentos reais)*

FORMA DE PAGAMENTO: imediato

PRAZO DO CONTRATO: imediato

Campos dos Goytacazes, 22 de Junho de 2010.

EXTRATO DE CONTRATO

NÚMERO: 257/10

PROCESSO n.º 2.09/7870-0

Pregão nº 141/2009.

CONTRATADA: E.ZACARIAS DO NASCIMENTO COMÉRCIO DE AR-
TIGOS PAPELARIA

OBJETO: é a aquisição de material didático para atender a Rede Mu-
nicipal de Ensino do Município de Campos dos Goytacazes, conforme
descrito nos Anexos I e VII do edital.

VALOR GLOBAL: R$ 7.000,00 (sete mil reais ).*

FORMA DE PAGAMENTO: imediato

PRAZO DO CONTRATO: imediato

Campos dos Goytacazes, 15 de junho de 2010.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 001/2010.

PROCESSO n.º 2.09/6611-7.

carta convite nº 001/2010.

CONTRATADA: JOTESSE E MENDES CONTRUÇÕES LTDA.

OBJETO: É a contratação de empresa especializada para a realização
de reforma parcial do CSU de Guarus, situado na Travessa Santo
Elias, nº. 46 - Guarus - Campos dos Goytacazes.

VALOR GLOBAL: R$ 70.998,51 (setenta mil, novecentos e noventa e
oito reais e cinqüenta e um centavos)

FORMA DE PAGAMENTO: Parcelado.

PRAZO DE CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 22 de junho 2010.

Id: 978912

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 014/2010

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes torna
público e comunica aos interessados que fica ADIADA “SINE DIE” a
licitação na Modalidade Pregão nº 014/2010.

Objeto: Registro de Preços para a contratação de empresa para dis-
ponibilizar à Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes infra-es-
trutura de rede necessária para interconexão física de até 350 pontos
da municipalidade, provendo conexão dedicada da alta velocidade en-
tre os mesmos, através das tecnologias óptica e wireless com insta-
lação e suporte técnico 24 horas viabilizando o processamento de da-
dos ligados a serviços essenciais, garantindo que estes sejam man-
tidos ininterruptamente.

Motivo: Julgamento de Impugnação de Edital.

Campos dos Goytacazes, 24 de junho de 2010.

Eferson Rodrigues Faisca

Pregoeiro da P.M.C.G.

Id: 978910

AVISO DE LICITAÇÃO

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, com
fulcro no art. 4º da Lei 10.520/02, torna público e comunica aos in-
teressados que fará realizar a licitação na Modalidade Pregão nº
011/2010, conforme discriminado abaixo:

Objeto: Aquisição de conjuntos de acessórios para 03 (três) mo-
tocicletas entre 250CC e 300CC e 03 (três) veículos tipo passeio
para atender as necessidades da Guarda Civil Municipal.

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Co-
mercial: 09 de julho de 2010 às 10h (dez horas).

Valor Estimado: R$ 25.096,50 (vinte e cinco mil e noventa e seis
reais e cinquenta centavos).

O Edital poderá ser adquirido no endereço acima, no horário de 9:00
às 12:30 horas e das 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto
feriados do Município de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Na-
cionais, mediante requerimento em papel timbrado da empresa e a
entrega de 01 (um) pacote de papel A4 com 500 folhas.

Campos dos Goytacazes, 24 de junho de 2010.

Eferson Rodrigues Faisca

Pregoeiro da P.M.C.G.

AVISO DE LICITAÇÃO

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, com
fulcro no art. 4º da Lei 10.520/02, torna público e comunica aos in-
teressados que fará realizar a licitação na Modalidade Pregão nº
032/2010, conforme discriminado abaixo:

Objeto: Aquisição de 07(sete) veículos 1.4 (0 km), total flex, cor
(sólida) branca, ano/modelo 2010/2011, para atender as necessi-
dades da Secretaria Municipal de Educação do Município de
Campos dos Goytacazes/RJ.

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Co-
mercial: 12 de julho de 2010 às 10h (dez horas).
Valor Estimado: R$ 332.336,69 (trezentos e trinta e dois mil e tre-
zentos e trinta e seis reais e sessenta e nove centavos).

O Edital poderá ser adquirido no endereço acima, no horário de 9:00
às 12:30 horas e das 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto
feriados do Município de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Na-
cionais, mediante requerimento em papel timbrado da empresa e a
entrega de 01 (um) pacote de papel A4 com 500 folhas.

Campos dos Goytacazes, 24 de junho de 2010.

Eferson Rodrigues Faisca

Pregoeiro da P.M.C.G.

AVISO DE LICITAÇÃO

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, com
fulcro no art. 4º da Lei 10.520/02, torna público e comunica aos in-
teressados que fará realizar a licitação na Modalidade Pregão nº
033/2010, conforme discriminado abaixo:

Objeto: Aquisição de 01(um) veículo sedan (0 km), 1.6 total flex,
na cor preto ninja, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Educação do Município de Campos dos Goytaca-
zes/RJ.

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Co-
mercial: 12 de julho de 2010 às 11h (onze horas).
Valor Estimado: R$ 44.516,67 (quarenta e quatro mil e quinhentos
e dezesseis reais e sessenta e sete centavos).
O Edital poderá ser adquirido no endereço acima, no horário de 9:00
às 12:30 horas e das 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto
feriados do Município de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Na-

cionais, mediante requerimento em papel timbrado da empresa e a
entrega de 01 (um) pacote de papel A4 com 500 folhas.

Campos dos Goytacazes, 24 de junho de 2010.

Eferson Rodrigues Faisca

Pregoeiro da P.M.C.G.

AVISO DE LICITAÇÃO

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, com
fulcro no art. 4º da Lei 10.520/02, torna público e comunica aos in-
teressados que fará realizar a licitação na Modalidade Pregão nº
035/2010, conforme discriminado abaixo:

Objeto: a contratação de empresa para prestação de serviços pa-
ra formação, qualificação e capacitação continuada no âmbito do
programa municipal de microcrédito - FUDECAM solidário, im-
plantação das unidades municipais de empreendedorismo - UMEs
e acompanhamento do processo, compreendendo o período total
de 12 meses.

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Co-
mercial: 09 de julho de 2010 às 15h. (quinze horas).
Valor Estimado: R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais).
O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de
Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes,
RJ, telefone nº (22) 2733-6991, no horário de 9:00 às 12:30 horas e
das 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante
requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (um)
pacote de papel A4 com 500 folhas.

Campos dos Goytacazes, 24 de junho de 2010.

José Dalton de Souza Pinto Filho

Pregoeiro da P.M.C.G.

AVISO DE LICITAÇÃO

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, com
fulcro no art. 4º da Lei 10.520/02, torna público e comunica aos in-
teressados que fará realizar a licitação na Modalidade Pregão nº
036/2010, conforme discriminado abaixo:

Objeto: aquisição dos gêneros alimentícios (frutas e legumes) pa-
ra utilização na merenda escolar na Rede Municipal de Ensino.

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Co-
mercial: 13 de julho de 2010 às 10h. (dez horas).
Valor Estimado: R$ 1.122.742,25 (um milhão, cento e vinte e dois
mil, setecentos e quarenta e dois reais e vinte e cinco centa-
vos).

O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de
Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes,
RJ, telefone nº (22) 2733-6991, no horário de 9:00 às 12:30 horas e
das 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante
requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (um)
pacote de papel A4 com 500 folhas.

Campos dos Goytacazes, 24 de junho de 2010.

José Dalton de Souza Pinto Filho

Pregoeiro da P.M.C.G.

RESULTADO DE IMPUGNAÇÃO DE EDITAL - PREGÃO Nº
014/2010

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes torna
público e comunica aos interessados o INDEFERIMENTO do seguinte
processo de impugnação do edital de licitação na modalidade pregão
nº 014/2010:

Processo nº 2010.005.004509-1-PA (TECH INFO WORKS INFORMÁ-
TICA E SERVIÇOS LTDA).

Campos dos Goytacazes, 24 de junho de 2010.

Eferson Rodrigues Faisca

Pregoeiro da P.M.C.G.

Id: 978706

AVISO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Cam-
pos dos Goytacazes, com sede na Rua Coronel Ponciano de Azeredo
Furtado, n° 47 - Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ,
em obediência ao disposto no art. 109 § 1º da Lei 8.666/93, torna
público e comunica aos interessados que a empresa indústrias reu-
nidas bom jesus ltda apresentou o menor preço total para a execução
do objeto, tendo sido considerada vencedora da Tomada de Preços nº
025/2010.

Campos dos Goytacazes, 23 de junho de 2010.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Cam-
pos dos Goytacazes, com sede na Rua Coronel Ponciano de Azeredo
Furtado, n° 47 - Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ,
torna público e comunica aos interessados que fará realizar a licitação
na modalidade Tomada de Preços nº 040/2010, discriminada abaixo:

Objeto: Execução de obra de drenagem na Avenida Antônio de Castro
e Avenida Três - Parque Niterói - sub-distrito de Guarus - Campos
dos Goytacazes.

Valor Estimado: R$ 742.741,30 (setecentos e quarenta e dois mil, se-
tecentos e quarenta e um reais e trinta centavos).

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comer-
cial: 19 de julho de 2010 às 10h (dez horas).

O Edital e seus anexos poderão ser retirados nesta cidade, no Setor
de Licitações da PMCG localizado na Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, nº. 47, Parque Santo Amaro - Campos dos Goytacazes
- RJ, no horário de 9h às 12h30min e das 14h às 17h, de 2ª a 6ª
feira, exceto feriados do Município de Campos dos Goytacazes, Es-
taduais e Nacionais, mediante requerimento em papel timbrado da
empresa e entrega de 03 (três) pacotes de folhas de papel A4 com
500 folhas.

Campos dos Goytacazes, 24 de junho de 2010.

José Carlos Ferreira Monteiro

Presidente da CPL

AVISO DE LICITAÇÃO

Concorrência Pública nº 020/2010

O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, através da Comis-
são Permanente de Licitações, torna público para conhecimento de
quantos possam interessar que, em obediência ao que dispõe as Leis
Federais nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e 8.883 de 08 de junho
de 1994, e demais normas que regem a matéria, fará realizar licitação
na modalidade de CONCORRÊNCIA PÚBLICA tipo MENOR PREÇO,
pelo regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, de acordo
com as disposições e demais elementos que integram o Edital, de-
vendo os interessados apresentar os Envelopes “A” DOCUMENTA-
ÇÃO e “B” PROPOSTA DE PREÇO, na sala de reuniões da Comis-
são Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Campos dos
Goytacazes - RJ, na Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, nº
47, Parque Santo Amaro - Campos dos Goytacazes - RJ, conforme
abaixo discriminado:

1 - Objeto: Construção da Creche Escola Nova Canaã, situada na
Rua 10 esquina com Rua Raul Emilio, s/nº - Parque Nova Canaã -
Campos dos Goytacazes.
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2 - Valor Estimado das Obras:

R$ 858.247,67 (oitocentos e cinqüenta e oito mil, duzentos e quarenta
e sete reais e sessenta e sete centavos).

3 - Data e horário para a entrega dos documentos e propostas:

03 de agosto de 2010 às 10h (dez horas).

4 Aquisição do Edital:

O Edital e seus anexos poderão ser retirados nesta cidade, no Setor
de Licitações da PMCG localizado na Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, nº. 47 - Parque Santo Amaro - Campos dos Goytacazes
- RJ, das 09 às 12h30minh e das 14 às 17h, mediante requerimento
em papel timbrado da empresa e entrega de 05 (cinco) resmas de
papel A4 e 03 (três) unidades de CD-R.

Campos dos Goytacazes, 24 de junho de 2010.

Comissão Permanente de Licitações

Id: 978911

Coordenadoria de
Desenvolvimento Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DR. JOÃO BARCELOS MARTINS

AVISO DE LICITAÇÃO

A Pregoeira da Comissão Permanente de Licitação da Saúde, com
sede na Rua Coronel Ponciano de Azevedo Furtado, n° 47, Parque
Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, telefone nº. 0XX-22-2733-
7657, torna público e comunica aos interessados que fará realizar a
licitação na Modalidade Pregão Presencial - Sistema Registro de

AVISO DE LICITAÇÃO

A Pregoeira da Comissão Permanente de Licitação da Saúde, com
sede na Rua Coronel Ponciano de Azevedo Furtado, n° 47, Parque
Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, telefone nº. 0XX-22-2733-
7657, torna público e comunica aos interessados que fará realizar a
licitação na Modalidade Pregão Presencial - Sistema Registro de
Preços nº 029/2010, do tipo menor preço por item, discriminada
abaixo:

Objeto: Aquisição de utensílios e equipamentos médicos e de enfer-
magem (balança digital, biombo duplo, maca fixa, mesa auxiliar etc)
para a Fundação Dr. João Barcellos Martins.

Valor Estimado: R$ 731.728,28 (Setecentos e trinta e um mil sete-
centos e vinte e oito reais e vinte e oito centavos).

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial:
14 de Julho de 2010 às 10h (Dez horas).

AVISO DE LICITAÇÃO

A Pregoeira da Comissão Permanente de Licitação da Saúde, com
sede na Rua Coronel Ponciano de Azevedo Furtado, n° 47, Parque
Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, telefone nº. 0XX-22-2733-
7657, torna público e comunica aos interessados que fará realizar a
licitação na Modalidade Pregão Presencial - Sistema Registro de
Preços nº 031/2010, do tipo menor preço por item, discriminada
abaixo:

Objeto: Aquisição de material de reposição para equipamentos mé-
dicos das Unidades de Saúde vinculadas à Fundação Dr. João Bar-
cellos Martins.

Valor Estimado: R$ 568.417,10 (Quinhentos e sessenta e oito mil
quatrocentos e dezessete reais e dez centavos).

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial:
15 de Julho de 2010 às 09:00h (Nove horas).

O Edital poderá ser retirado no endereço acima, no horário de 09:00
às 12:30h e de 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados
do Município de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, me-
diante requerimento dirigido a Pregoeira e 01 resma de papel A4.

Campos dos Goytacazes, 23 de Junho de 2010.

Glaysiane Rosa dos Santos

Pregoeira

Id: 978368

Preços nº 028/2010, do tipo menor preço por item, discriminada
abaixo:

Objeto: Aquisição de coletes para imobilização para as unidades de
saúde vinculadas à Fundação Dr. João Barcellos Martins.

Valor Estimado: R$ 77.230,00 (Setenta e sete mil duzentos e trinta
reais).

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial:
13 de Julho de 2010 às 10h (Dez horas).

O Edital poderá ser retirado no endereço acima, no horário de 09:00
às 12:30h e de 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados
do Município de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, me-
diante requerimento dirigido a Pregoeira e 01 resma de papel A4.

Campos dos Goytacazes, 23 de Junho de 2010.

Aline Gomes Pelicioni

Pregoeira

Id: 978366

O Edital poderá ser retirado no endereço acima, no horário de 09:00
às 12:30h e de 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados
do Município de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, me-
diante requerimento dirigido a Pregoeira e 01 resma de papel A4.

Campos dos Goytacazes, 23 de Junho de 2010.

Glaysiane Rosa dos Santos

Pregoeira

Id: 978367

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAMÍLIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

Id: 978916

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO n.º 2009/044000224-4

PREGÃO nº 020/2009

CONTRATO Nº 002/2010

OBJETO: aquisição de leite de vaca integral estocável, leite em pó
para recém-nascidos, leite em pó para crianças a partir de seis me-
ses, leite em pó sem lactose e leite de soja em pó.

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JU-
VENTUDE

CONTRATADA: REPROMED COMERCIO E REPRESENTAÇÃO DE
MAT. HOSPITALAR

VALOR GLOBAL: R$ R$ 62.150,00 (sessenta e dois mil cento e cin-
qüenta reais)

Campos dos Goytacazes, 13 de maio de 2010.

Mário Lopes Machado

Matrícula 21588

= Presidente da FMIJ =

Id: 978915

A V I S O

Processo: 2010/044000174-P

Pregão: 009/2010

Considerando que, segundo avaliação procedida pela Comissão de re-
cebimento de material da Fundação Municipal da Infância e da Ju-
ventude, a empresa QUALITATIVA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA,
vencedora dos itens 05, 06, 09, 19, 20, 26, 28, 29, 31, 33, 35 e 37
do Pregão em epígrafe, não apresentou as amostras dentro das es-
pecificações solicitadas no edital, para os itens 09, 19, 26 e 42, tem o
presente a finalidade de tornar pública a convocação das empresas:

FIDALGOS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, 2ª colocada no certame
para o item 09; FERTHYMAR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA, 2ª colocada no certame para o item 19, e FIDALGOS
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, 2ª colocada no certame para o item
31, para comparecerem ao setor de compras e abastecimentos da
FMIJ para apresentarem amostras dos itens. Convocamos ainda a
empresa BARCELOS E CIA LTDA, 2ª colocada no certame para o
item 26 e a quem mais possa interessar para comparecerem ao setor
de licitações da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, si-
tuada à Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, n° 47, Parque
Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, telefone nº (22) 2733-
6991, no dia 28 de junho de 2009, às 11 (onze) horas, quando será
procedida a abertura de nova sessão para dar prosseguimento ao
pregão em tela.

Campos dos Goytacazes, 24 de junho de 2010.

Silvia Cristina V. Ferreira

Pregoeira

Id: 978914

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso de suas
atribuições, convoca os Conselheiros para a Assembléia Geral Ex-
traordinária que será realizada no dia 29/06/2010 (terça-feira), às 9
horas (1ª convocação) e 9h e 30 min (2ª convocação), no Auditório
da Santa Casa de Misericórdia de Campos, com a seguinte pauta:
Deliberação sobre o Plano Municipal e Plano SUAS/2010.
Deliberação sobre o Demonstrativo Sintético Anual da Execução Fí-
sico-financeira do SUAS /2009.

Campos dos Goytacazes, 23 de Junho de 2010.

Renato Gonçalves dos Santos
Presidente do CMAS

Id: 977976

Coordenadoria de Ordem Pública
POSTURA MUNICIPAL

NOTIFICAÇÃO DE INFRAÇÃO

O Coordenador de Fiscalização de Posturas, do Município de Campos
dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais e na forma da Lei,
torna público que foram lavrados os Autos de Infração abaixo discri-
minados pela Fiscalização de Posturas:

I - Auto de Infração nº 1177 de vinte e um de junho de 2010, às 11
horas e 30 minutos, lavrado em nome de OLIVEIRA MOTTA RES-
TAURANTE E BEBIDAS LTDA, na Rua Engenheiro Franco Amaral nº
56, com base no que prevê os Artigos 3, 5, 10, 11, 21, 23, 24, 25, 72
e 96 da Lei 8061 de 10/12/08, publicado no Diário Oficial do Muni-
cípio em 24 e 26/12/2008 e a Lei 4156 de 14/09/1983; Por fazer uso
do espaço público com a colocação de mesas e cadeiras; por realizar
atividades com música ao vivo e/ou mecânica sem autorização mu-
nicipal, causando a perturbação da paz e sossego público; por cons-
truir obstáculo (depósito de lixo em alvenaria) sobre espaço pública,
bem como por deixar de cumprir com os autos de notificações de nº
0537 de 14 de janeiro de 2010 e nº 1980 de 29 de abril de 2010.

II - Auto de Infração nº 1169 de dez de maio de 2010, às 09 horas,
lavrado em nome de V C N PEÇANHA CHOPERIA E RESTAURAN-
TE (MADRECITA), na rua Dr. Siqueira, n° 172 - Pq Tamandaré, com
base no que prevê os Artigos 3,5,9,10,14,15,21,23,24,25 e 72 da Lei
8061 de 10/12/08, publicado no Diário Oficial do Município em 24 e
26/12/2008 e a Lei 4156 de 14/09/1983; Por realizar evento com mú-
sica ao vivo e/ou mecânica com sons excessivos no estabelecimento
supra (evento realizado dia 09/05/2010 às 23:30h), causando a per-
turbação da paz e sossego público, contrariando desta forma as nor-
mas previstas pela legislação em vigor.

Campos dos Goytacazes, 23 de junho de 2010.
Francisco de Oliveira Balbi
Diretor de Fiscalização de Posturas
Mat. 22006

Id: 978497


